
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 

4M 	 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

LEI N°  2.099, de 08 de JANEIRO de 2018 
Revoga o inciso IV do artigo 4.° da Lei 2.046, de 18 de maio de 2017 
e dá outras providências. 

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Navirai, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais... 

FAZ SABER que a Câmara Municipal, Reunida Ordinariamente no 
dia 05 de dezembro de 2017, aprovou o Projeto de Lei n° 1012017, de 
autoria do Poder Legislativo Municipal, e eu, Jaimir José da Silva, 
Presidente, com fiulcro no Artigo 60, § 70 da Lei Orgânica do 
Município, Promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica revogado o inciso IV do artigo 40  da Lei 2.046, de 18 de maio de 2017, 
que dispõe sobre a concessão de auxílio alimentação, na forma de cartão magnético, aos 
servidores públicos municipais, da administração direta, indireta e f'undacional e dá outras 
providências. 

Art. 2° O inciso V do artigo 4 0  da Lei 2.046/17 passa a vigorar como inciso IV. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL • NAVIRAI, Estado Mato 
Grosso do Sul, aos 08 (oito) dias do mês dejj 
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dOSÉ DA SILV 
Presidente 
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